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PROJETO DE LEI Nº_____2010

          (PODER LEGISLATIVO)

                                        SÚMULA:  DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.533/2001 que “ INSTITU NO MUNICIPIO DE CAMBÉ O “DIA DA BÍBLIA”
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU : 

Art. 1º. – O artigo 1º da Lei Municipal nº 1.533/2001, de 03/12/2001 que “INSTITUI NO MUNICIPIO DE CAMBÉ O “DIA DA BÍBLIA”, passa a vigorar com a seguinte redação:
“ART. 1º - Fica instituído no Município de Cambé o “DIA DA BÍBLIA”, a ser celebrado no segundo domingo do mês de dezembro de cada ano, conforme a Lei Federal n° 10.335/2001, de 10/12/2001”. 
Art . 2° -   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
          Sala das sessões, 14 de abril de 2010.

Mario Aparecido dos Santos

                                                     Vereador
� EMBED Word.Picture.8 ���








_1312003951.doc
[image: image1.png]






